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O Projeto de Lei em questão é o reconhecimento e respeito ao imensurável trabalho que os Policiais Militares prestam à população, razão pela qual a Comissão de Direitos Humanos e Segurança Pública, exara parecer favorável.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves

Nova Friburgo, 30 de abril de 2009.

Presidente dos Direitos Humanos e Segurança Pública
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